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 QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2021 

 QUARTO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO 
 Nº  23/2021  QUE  CELEBRAM  ENTRE  SI,  DE 
 UM  LADO,  O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
 TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  E,  DE  OUTRO, 
 A EMPRESA TELTEC SOLUTIONS LTDA. 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  com  sede  na  Rua 
 Almirante  Barroso,  Nº  600,  Centro,  em  Porto  Velho/RO,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o  Nº 
 03.326.815/0001-53,  daqui  em  diante  denominado  CONTRATANTE  ,  representado,  neste 
 ato,  por  seu  Diretor-Geral  ou  pela  autoridade  que  estiver  ocupando  referido  cargo  na 
 forma  regimental,  e,  de  outro  lado  TELTEC  SOLUTIONS  LTDA  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o 
 nº  04.892.991/0001-15,  com  endereço  na  Rua  Miguel  Daux,  nº  100  Bairro:  Coqueiros 
 Cidade:  Florianópolis  –  Santa  Catarina,  CEP:  88080-220,  fone:  (48)  3031-3450,  E-mail: 
 teltec@teltecsolutions.com.br  /  leonardo@teltecsolutions.com.br,  neste  ato  representada 
 pelo  Senhor  Diego  Brites  Ramos,  doravante  denominada  CONTRATADA  ,  resolvem 
 celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato  nos  autos  do  Processo  Adm.  Virtual  -  PROAD 
 1631/2021/TRT14,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº  6789/2021,  resultando  na  Ata  de 
 Registro  de  Preços  nº  01/2021  cuja  licitação  fora  realizada  pelo  Tribunal  Regional  do 
 Trabalho  da  12ª  Região,  em  que  o  TRT14  figura  como  coparticipante  dela,  mediante  as 
 cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1.  Prorrogação  da  vigência,  fixação  de  gasto  anual  ,  dotação  orçamentária  e  ratificação 
 dos  servidores  que  farão  o  acompanhamento  e  fiscalização  do  Contrato  Nº  23/2021  ,  que 
 trata  da  Contratação  de  suporte  técnico  especializado  a  softwares  de  licenciamento  open 
 source  utilizados  na  infraestrutura  do  PJe,  incluindo  tecnologias  e  ferramentas  de 
 infraestrutura ágil, no regime 24x7, com destaque para as categorias abaixo: 

 a)  Servidor de aplicação JBoss (suporte); 
 b)  Sistema operacional (suporte); 
 c)  Solução de virtualização (suporte); 
 d)  Solução de monitoramento do PJe (suporte). 

 Parágrafo único  – O detalhamento dos serviços encontram-se no Anexo II do Edital. 

 2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 2.1.  A  vigência  do  Contrato  nº  23/2021,  cujo  período  inicial  compreendeu-se  entre 
 20/11/2021  e  término  19/11/2022,  fica  prorrogada  por  mais  12  (doze)  meses,  a  partir  de 
 20/11/2025  a  19/11/2026.  Findo  este  prazo,  não  será  possível  nova  prorrogação  ,  uma 
 vez  que,  na  data  acima  estipulada,  o  contrato  terá  alcançado  o  limite  máximo  de  60 
 (sessenta) meses de vigência, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
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 3.  CLÁUSULA TERCEIRA  - DO REAJUSTE 

 3.1.  O  preço  praticado  atualmente  nesta  contratação,  corresponde  ao  valor  discriminado 
 na  tabela  abaixo,  será  reajustado  pelo  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  - 
 IPCA,  com  aplicação  a  partir  de  novembro  de  2025,  por  meio  de  apostilamento  a  ser 
 realizado  pela  Secretaria  de  Orçamento  e  Finanças  (doc.  129),  conforme  previsto  na 
 Cláusula Treze do Contrato Nº 23/2021. 

 ITEM  DESCRIÇÃO  QTDE  VALOR 
 UNITÁRIO 
 MENSAL 

 VALOR TOTAL 
 ANUAL 

 2 
 Suporte  aos  softwares  open  source  que 
 sustentam  a  infra  estrutura  do  Pje  no 
 regime  24x7,  com  franquia  de  9 
 chamados mensais. 
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 R$ 4.170,22  R$ 50.042,64 

 TOTAL  R$ 50.042,64 

 Parágrafo  único  –  Estão  incluídas  no  preço  todas  as  despesas  relativas  à  consecução 
 eficiente e integral do objeto deste contrato. 

 4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1.  As  despesas  com  o  pagamento  do  referido  objeto  estão  previstas  no  Programa  de 
 Trabalho:  168139  -  Manutenção  e  Gestão  dos  Serviços  e  Sistemas  de  Tecnologia  da 
 Informação.  Natureza  da  Despesa:  339040  -  Serviços  de  Tecnologia  da  Informação  e 
 Comunicação - PJ. 

 5. CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 5.1.  Na  forma  do  que  dispõe  o  art.  67  da  Lei  n.  8.666/93,  o  acompanhamento  e 
 fiscalização  dos  serviços  serão  efetuados  por  meio  dos  servidores  ROOSEVELT  DE 
 ALMEIDA  JUSTO  e  RÔMULO  VALENTE  FERREIRA,  respectivamente,  fiscal  e  substituto 
 eventual,  os  quais  exercerão,  em  nome  do  TRT  14ª  Região,  toda  e  qualquer  ação  de 
 orientação  geral,  com  vistas  ao  seu  integral  cumprimento  e  atendimento  das 
 necessidades do fornecimento/serviços, conforme preceitua a Portaria GP n. 716/2019. 

 6. CLÁUSULA SEXTA -  DO REAJUSTE 

 6.1.  Conforme  pedido  da  empresa  (doc.  135),  fica  assegurado  o  direito  de  reajuste  da 
 empresa. 
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 7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 

 7.1.  Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  Contrato  n.º  23/2021, 
 não modificadas pelo presente termo aditivo. 

 E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  assinam  eletronicamente  o  presente 
 Instrumento. 

 Porto Velho, datado eletronicamente. 

 (assinado eletronicamente) 
 FRANK LUZ DE FREITAS 

 DIRETOR GERAL DO TRT 14ª REGIÃO 
 CONTRATANTE 

 (assinado eletronicamente) 
 DIEGO BRITES RAMOS 

 TELTEC SOLUTIONS LTDA. 
 CONTRATADA 
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